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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Ação de  indenização por  danos  morais e
materiais com pedido de tutela antecipada –
Subtração de salários em conta-corrente –
Sentença – Improcedência – Irresignação –
Requisitos  de  admissibilidade  analisados
nos moldes da Lei nº 5.869/73 – Recurso
interposto  com fundamento  no  Código  de
Processo  Civil  de  1973  –  Enunciado
administrativo nº 02 do Superior Tribunal de
Justiça   –  Razões  recursais  –
Considerações  genéricas – Ausência  de
impugnação  aos  termos  precisos  da
decisão  –  Ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade  –  Juízo  de  admissibilidade
negativo – Não conhecimento do recurso. 

– “Aos recursos interpostos com fundamen-
to no CPC/1973 (relativos a decisões publi-
cadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações
dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça”  (Enunciado
Administrativo nº 02).

– A ausência de ataque direto aos fun-
damentos da decisão recorrida impossibilita
a delimitação da atividade jurisdicional em
segundo grau, e impõe o não conhecimento
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do recurso, por não-observância ao princí-
pio da dialeticidade.

Vistos etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
MARIA BETÂNIA DE SENA BARBOSA em face de  BANCO BRADESCO
S/A irresignada  com  a  sentença  (fls.64/66)  que,  nos  autos  da  ação  de
indenização  por  danos  morais  e  materiais  com  tutela  antecipada  julgou
improcedentes os pedidos autorais, ante a ausência de prova documental da
diminuição patrimonial. Ainda, deixou de condenar em custas a demandada,
mas estabeleceu honorários sucumbenciais em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com exigibilidade suspensa, a teor do artigo 12 da Lei 1.060/50.

Nas  razões  do  apelo  (fls.69/72)
a demandante devolve a matéria à instância superior, aduzindo a necessidade
de reforma da sentença, e provimento do presente recurso.

Contrarrazões às fls.75/91.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de
Justiça apresentou parecer (fl.99/103), sem, contudo, manifestar-se sobre o
mérito da apelação cível.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente,  ressalto que os requisitos de
admissibilidade do presente recurso serão analisados nos moldes da Lei nº
5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei nº 13.105/2015
(novo  CPC),  “a norma  processual  não  retroagirá  e  será  aplicável
imediatamente  aos  processos  em curso,  respeitados  os  atos  processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada”.

Desse modo, tendo a apelação sido inter-
posta em 01 de fevereiro de 2016,  resta patente que deve ser aplicado o
Código de Processo Civil anterior, consoante orientação do Enunciado Admi-
nistrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
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as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas  estas  considerações,  antes  de  en-
frentar o âmago do presente recurso, passo à análise dos requisitos de admis-
sibilidade do recurso, à luz da Lei Processual nº 5.869/73.

Joeirando  os  autos,  verifica-se  que  as
razões recursais  não guardam qualquer  correlação lógica com a sentença
contra  a  qual  o  recurso  fora  interposto,  ofendendo,  assim,  o  princípio  da
dialeticidade. 

Referido  princípio  consiste  no  dever,
imposto ao recorrente, de apresentar os fundamentos de fato e de direito que
deram causa ao inconformismo com a decisão prolatada. A apresentação do
recurso sem a devida fundamentação implica o não conhecimento da súplica.

Assim, o recorrente deve, de forma direta,
específica e incontroversa, demonstrar as razões de fato e de direito do seu
inconformismo contra o fundamento que serviu de lastro da decisão à qual su-
cumbiu, sob pena de, assim não o fazendo, impedir que o Tribunal reveja a
questão omissa nas razões recursais –  efeito devolutivo em extensão1 – de
modo a deixá-la imune a qualquer revisão, o que acarreta o não cumprimento
da exigência do requisito da regularidade formal, impondo, assim, um julga-
mento negativo do juízo de admissibilidade recursal.

No caso em tela,  analisando atentamente
aos  autos,  verifica-se  que  a promovente/apelante  requereu  a  reforma  da
sentença e sua anulação, sem atacar, contudo, os fundamentos da decisão
vergastada – ofensa ao princípio da dialeticidade.

Isto porque não impugnou, de forma pontu-
al, as premissas da decisão monocrática desafiada, não tecendo argumentos
que a afrontassem especificamente, mas somente afirmou que a parte ré deu
causa ao dano, repetindo diversas expressões e situações genéricas, vários
parágrafos seguidos, desprovidas de fundamentação de fato e de direito, dei-
xando de realizar considerações específicas que demonstrem sua irresigna-
ção.

Deste  modo,  em  nenhum  momento,
impugnou  a  matéria  decidida,  não  rebateu  especificamente  os  pontos  da
sentença, se limitando a sustentar  considerações genéricas.  Vale dizer,  não
fez qualquer menção à fundamentação do juiz de base.

1  O art. 515, “caput”, do CPC/1973 reza que a Segunda Instância conhecerá apenas da matéria impugnada na
apelação, obviamente, ressalvadas as matérias examináveis de ofício.
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Ora, se pelo princípio da dialeticidade é ne-
cessário que os recursos ataquem os fundamentos das decisões contra as
quais foram interpostos, não se deve conhecer deste recurso, haja vista que
suas razões deixaram de impugnar os alicerces utilizados pelo juiz da instân-
cia de origem quando da sua decisão.

Sobre o tema, cito precedentes do STJ:

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL  QUE  NÃO  INFIRMA  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  182  DO  STJ.
ANALOGIA.  I  -  Em  respeito  ao  princípio  da
dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É
necessária  a  impugnação específica  dos  fundamentos
da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões
de  decidir,  atraindo  a  aplicação,  por  analogia,  da
Súmula  nº  182  do  STJ. II  -  Agravo  regimental  não
conhecido. 2(grifei)

E:

“PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE  -  NÃO
CONHECIMENTO  -  ART.  514,  II,  DO  CPC  -
VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.  1.  Não  se  conhece  da  apelação,  por
ausência  de  requisito  de  admissibilidade,  se  deixa  o
apelante de atacar especificamente os fundamentos da
sentença em suas razões recursais, conforme disciplina
o  art.  514,  II,  do  CPC,  caracterizando  a  deficiente
fundamentação do recurso.  2.  Precedentes  do  STJ.  3.
Recurso especial a que se nega provimento3. 

Ainda:

RECURSO  ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DESCONTO  INDEVIDO  DE  IMPOSTO  DE  RENDA
SOBRE  ADICIONAL  DE  TRANSPORTE  OU  VERBA
INDENIZATÓRIA. AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Embora
a  recorrente  cite  os  dispositivos  legais  que  entende
violados e contrariados, a verdade é que não apresenta

2 STJ - AgRg nos EDcl no REsp 749048 / PR ; 2005/0077447-5  - Rel. MIN. Francisco Falcão - T1 -
Data do Julgamento 27/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.11.2005 p. 157.
3 STJ, REsp 620558 / MG, Rel.: Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.: 24/05/2005, DJ 20.06.2005
p. 212.
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os argumentos que demonstram sua tese, limitando-se a
anunciar  a  ofensa  a  esses  artigos,  furtando-se  de
apontar  em  que  pontos  do  v.  aresto  teria  ocorrido  a
violação ou contrariedade. Para que o tribunal ao qual
é dirigido o recurso possa entender a controvérsia, cabe
ao  recorrente  não  só  expor  as  razões  pelas  quais
pretende seja o julgado modificado ou anulado,  mas,
também, apresentá-las de modo não deficiente; em caso
contrário, a inadmissibilidade do recurso será patente.
No  tocante  aos  recursos,  vige  o  princípio  da
dialeticidade,  segundo  o  qual  "o  recurso  deverá  ser
dialético,  isto  é,  discursivo.  O  recorrente  deverá
declinar o porquê do pedido de reexame da decisão"
assim como "os fundamentos de fato e de direito que
embasariam  o  inconformismo  do  recorrente,  e,
finalmente,  o  pedido  de  nova  decisão"  (Nelson  Nery
Júnior,  "Princípios  Fundamentais  –  Teoria  Geral  dos
Recursos", 5ª ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).
Súmula  n.  284 do  Supremo Tribunal  Federal.  Recurso
especial não conhecido. Decisão por unanimidade.4

Deste modo,  a  ausência  de ataque direto
aos fundamentos da decisão recorrida impossibilita a delimitação da atividade
jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do recurso, por
inobservância ao princípio da dialeticidade.

Outrossim,  emerge  lembrar  que  o  artigo
932 do CPC/2015, de aplicação ao caso sob exame, prescreve que “Incumbe
ao relator: (…), III  – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou
que  não  tenha  impugnando  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida”.

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos acima apontados, NÃO CONHEÇO do recurso interposto, o que
se faz com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 17 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

4   STJ - REsp 255169/SP – Relator: Ministro Franciulli Netto – Segunda Turma – Julgamento: 
02.08.2001 – Publicação: DJU 15.10.2001 p. 256
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